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ATA DA pRTMETRA REUNrÃo oo lúRr Do pRocEDrMENTo coNcuRSAL coMUM DE

REcRUTAMENTo, MEDTANTE coNsTrrurÇÃo or vÍruculo DE EMeREGo púaltco

POR TEMPO INDETERMINADO, PARA O PREENCHIMENTO DE UM POSTO DE

TRABALHO DE ASSISTENTE OPERACIONAL DA ATIVIDADE DE SECRETARIA E

ATENDTMENTo ao púeLrco, ABERTo ruR seouÊructR DE DELTBERAÇÃo oR.tuNtR

DE FREGUESTA DE ALJUBARRoTA, ToMADA EM suA REUNTÃo onotruÁRtR,

REALIZADA NO DIA 31 DE JULHO DE2023----------

------Aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, pelas catorze horas,

reuniu nas instalações da Divisão de Recursos Humanos da Câmara Municipal de

Alcobaça, o júri do procedimento referenciado em epígrafe, estando presentes o respetivo

presidente e as duas vogais efetivas.

------Teve a reunião por finalidade exercer as competências do júri previstas no n.o 2 do

artigo 9.o da Portaria n.' 23312022, de 9 de setembro

----Deliberou o júri, por unanimidade e em votação nominal, ao abrigo do disposto nos

artigos 17.o e í 8.o da supramencionada Portaria, quê os metodos de seleção a serem

aplicados, conforme o universo de candidatos, serão:------------

- Avaliação Cunicular e Entrevista de Avaliação de Competências, a aplicar aos candidatos

que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade

caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bêm como aqueles que se encontrem em

situação de valorização profissional que, imediatamente antes, tenham desempenhado

aquela atribuição, competência ou atividade;

- Prova de Conhecimentos e Avaliação Psicológica, complementados pelo método de

seleção facultativo de Entrevista de Avaliação de competências, a aplicar aos restantes

candidatos. ---
----Mais deliberou o iúri, por unanimidade e em votação nominal, fixar os parámetros de

avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos a ulilizar, os níveis

classificativos e o sistema de valoraçâo final de cada método, conforme consta em anexo

à presente ata, da qual Íaz par'.e integrante.

---.Nadamaishavendoatratardeu-Seporencerradaareunião,eramcercadas
dezassete horas, sendo lavrada a presente ata, que vai ser assinada por todos os membros

PRESID N DO JURI

do júri presetttes

(Netson Antonio Marq es Carvalho Vitorino)
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VOGAL EFETIVA

(Maria do dos SanÍos Ribeiro)

VOGAL EFETIVA

(Vânia
l)a^^ futt'
lil ip a o I ive ira Coe lho)
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ANExo A ATA DA PRIMEIRA REUNIÃo Do JURI Do PRooEDIMENTo CONCURSAL

coMUM DE RECRUTAMENTo, MEDTANTE coNsTrrutÇÃo oe vÍNcut-o oe

EMPREGo PÚBLIco PoR TEMPo INDETERMINADo, PARA o PREENCHIMENTo DE

UM POSTO DE TRABALHO DE ASSISTENTE OPERACIONAL DA ATIVIDADE DE

SEcRETARIA E ATENDTMENTo Ao púBLtco, ABERTo run seouÊNcrR oe

DELIBERAÇÃO DA JUNTA DE FREGUESIA DE ALJUBARROTA, TOMADA EM SUA

REUNTÃo oRorruÁRrR, REALTzADA No DrA 3í DE JULHo DE 2023

| - Competências específicas

São consideradas competências especÍficas essenciais para o exercício das funções

inerentes ao posto de trabalho em causa, as seguintes:

- Orientação para o serviço público;

- Conhecimentos e experiência;

- Organização e Método de Trabalho;

- Relacionamento lnterpessoal;

- Responsabilidade e compromisso com o serviço.

Natureza, duraÇão e descriÇão: A Prova de conhecimentos será de natureza prática, de

realização individual, com a duração de 45 (quarenta e cinco) minutos, comportando uma

única fase de realização.

Consistirá na realização, de Íorma sequencial, de simulações de registo/emissão em

sistema próprio de: licenciamento de um canídeo; emissão de atestado/declaração;

emissão de registo criminal; expedição de correio.

Parâmetros de avaliacão da orova

a)

b)

c)

d)

Perceção e comprêensão das tarefas;

Grau de conhecimentos técnicos demonstrados;

segurança no tratamento de dados pessoais demonstrada na realizaçáo das tarefas;

Celeridade na execuÉo das tarefas.

Níveis c lassifica tivos (aolicavets a da oarâ

lnexistente ou muito fraco: 0 valores;

etro):
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- lnsuficiente: 4 valores:

- Reduzido: 8 valores;

- Suficiente: 12 valores;

- Bom: 16 valores;

- Elevado: 20 valores.

Classificacão Íinâl da orova: A classifica ção final deste método de seleção resultará da

média aritmética simples das classificações de cada um dos três elementos do júri

presentes na prova. A classiÍicação de cada um dos elementos do júri resultará da média

aritmética simples das classificações em cada um dos referidos parâmetros.

lll - Avaliação Curriçqlar

Na Avaliação Curricular, cujo resultado será expresso na escala de 0 a 20 valores, com

valoração até às centésimas, serão ponderados os seguintes fatores: Habilitações

Académicas, Experiência Profissional, Formação Profissional e média das 3 últimas

menções de Avaliação de Desempenho em que o candidato cumpriu ou executou

atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar, sendo a

expressão da classificação obtida atraves da seguinte média ponderada das classificações

dos fatores avaliados:

aç=[HA+FP+2EP+AD]/5

em que:

AC - Avaliação Curricular;

HA - Habilitações Académicas;

FP - Formação Proflssional;

EP - Experiência Profissional;

AD - Avaliação do Desempenho.

1 - Habilitações Académicas (HA):

Escolaridade obrigatória - í4 valores;

Escolaridade de grau superior à obrigatória e inferior ao bacharelato - íB valores;

Curso superior - 20 valores.

2 - Experiência profissional (EP) - a determinação da experiência profissional será efetuada

através da valorizaçâo do eÍetivo desempenho de funções na área de atividade para a qual

é aberto o procedimento concursal, através dos seguintes critérios:
< 2 Anos = 10 valores;

>2e<4 anos = í4 valores;
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>4e<8Anos= í6 valores;

> 8 e < 10 Anos = í8 valores;

> í0 anos = 20 valores.

Em caso algum este fator poderá exceder 20 valores.

3 - Formação profissional (FP): Não podendo exceder 20 valores, neste fator serâo

considerados as ações de formação e apeíeiçoamento profissional relacionadas com as

exigências e as competências necessárias ao exercício das funçôes na área da atividade

específica para quê é aberto o presente procedimento concursal, de acordo com os

seguintes critérios:

Número total de horas despendidas nas ações de formação frequentadas:

- 0 horas: 8 valores;

- Entre í hora e 20 horas: 10 valores;

- Entre 2í horas e 35 horas: 12 valores;

- Entre 36 horas e 70 horas: 14 valores;

- Entre 71 horas e 2í0 horas: 16 valores;

- Éntre 211 horas e 350 horas: 18 valores;

- Mais de 350 horas: 20 valores.

Sempre que no respetivo certificado não conste o número de horas de duração da

formação, considera-se que lz dia equivale a 3,5 horas e 1 dia equivale a 7 horas.

4 - Avaliação do desempenho (AD): A classificação a atribuir resultará do apuramento da

média aritmética simples das 3 últimas menções de Avaliação de Desempenho em que o

candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto

de trabalho a ocupar, de acordo com a seguinte escala de valoração:

lnadequado - 8 valores;

Adequado - '12 valores;

Relevante - 16 valores;

Excelente - 20 valores.

Aos candidatos que se encontrem na condição prevista na alinea c) do n.o 2 do artigo 20.o

de Portaria n.o 23312022, de I de setembro, a classificação a atribuir a este fator é de 10

valores.
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lV ' Entrevista dê Avaliacão de ComDetências

A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, através de uma relação

interpessoal, informações sobre comportamentos proflssionais diretamente relacionados

comcompetênciasconsideradasessenciaisparaoexercíciodafunção.Serãoavaliados
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os parámetros/competências descritos no Ponto l, através dos comportamentos e

motivações evidenciados pelo candidato, perante as descrições das situaçôes profissionais

vivenciadas, obtendo-se o resultado da entrevista atraves da média aritmética simples ou

ponderada das classificações dos parâmetros a avaliar, expressa numa escala de 0 a 20

valores, com valoração até às centésimas.

Vll - Critários de Ordenacão Preferencial

Em situaçôes de igualdade de valoração entre candidatos, e esgotados os critérios de

desempate legalmente definidos, a ordenação será efetuada em função dos seguintes

critérios:

a) maior valoração obtida, de forma sucessiva, nos métodos seguintes ao primeiro;

b) maior tempo de experiência profissional na área.
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Vl - ClassiÍicacão Final

A ClassiÍicação Final será efetuada numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a

valoração até às centésimas, e resultará da ponderação de uma das seguintes fórmulas,

consoante a situação dos candidatos:

cF = PC (70o/o) + EAC (30%)

ou

CF = AC (30%) + EAC (70%)

em que:

CF - Classificação Final;

PC - Prova de Conhecimentos;

AC - Avaliaçáo Cunicular;

EAC - Entrevista de Avaliação de Competências.


